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BOLETIM INFORMATIVO PROPESQ/UFPB  Nº 01/2020 
 
Considerando a Portaria nº 154/GR/REITORIA/UFPB do Gabinete da Reitoria da UFPB, de 20 de maio de 
2020, que estabelece as normas para atividades em trabalho remoto dos servidores, docentes e discentes 
da UFPB durante o período de distanciamento social ocasionado pela pandemia da COVID-19;  
 
Considerando a Resolução Nº 13/2020/Consepe que dispõe atividades de ensino e de aprendizagem 
remotas para a graduação durante a execução do calendário suplementar, compreendido entre 08/06 e 
14/08/2020. 
 
Considerando a Instrução Normativa 01/2020/PROPESQ/UFPB de 01 de junho de 2020 que orienta sobre as 
ações e atividades a serem realizadas pelos docentes e discentes participantes dos programas de Iniciação 
Científica da UFPB durante o período de distanciamento social ocasionado pela pandemia da COVID-19;  
 
Considerando o Informe Nº 4 do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) 
que trata da possibilidade da prorrogação de Bolsas Institucionais de Iniciação Científica por até 60 dias; 
 
Considerando as chamadas do CNPq PIBITI Nº 08/2020, PIBIC Nº 09/2020, PIBIC-AF Nº 14/2020, PIBIC-EM 
Nº 13/2020 para renovação dos Projetos Institucionais de Bolsas de Iniciação Científica para o período 
2020-2021, com inicio da vigência em 01/08/2020; 
 
Considerando que os Programas de Iniciação Científica referentes aos Editais 2019 da PROPESQ (Edital 
02/2019/PROPESQ, Edital 03/2029/PROPESQ e Edital) possuem vigência até 31 de julho de 2020;  
 
Considerando as deliberações do Comitê Institucional de Programas de Iniciação Científica da UFPB. 
 
A PROPESQ-UFPB, por meio da Coordenação Geral dos Programas Acadêmicos e de Iniciação Científica,  
comunica que: 
 
1) Não solicitou a prorrogação das Bolsas de Iniciação Científica (PIBIC) junto ao CNPq; 
 
2) A entrega do Relatório Final (vigência 2019/2020) pelo discente deverá ocorrer no período de 01 a 
25/07/2020. Por sua vez, o orientador deverá homologar o relatório e emitir parecer referente ao desempe 
nho do discente, até 30/07/2020. 
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